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11.4 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam já titulares da categoria a concurso e se encon-
trem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade 
caracterizadora dos postos de trabalho correspondentes a este procedi-
mento, ou tratando -se de candidatos colocados em Mobilidade Especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou actividade caracterizadora dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento é publicitado, os métodos de selecção 
a utilizar no seu recrutamento são os seguintes, nos termos do n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril:

Avaliação Curricular — Ponderação 55 %
Entrevista de Avaliação de Competências — Ponderação 45 %

11.4.1 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitações académicas ou cursos equiparado, formação profissional, 
experiência profissional e avaliação do desempenho.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = HA × 25 % + FP × 25 % + EP × 40 % + AD × 10 %,

11.4.2 — A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função, nomeadamente: 
Conhecimentos Especializados e Experiência; Organização e Método 
de Trabalho, Trabalho de Equipa e Cooperação; Comunicação. Para esse 
efeito será elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto 
de questões directamente relacionadas com o perfil de competências 
previamente definido, associado a uma grelha de avaliação individual, 
que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise, 
avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido, e Insuficiente, aos quais corresponde respectivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8, e 4 valores.

11.4.3 — A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada 
das classificações dos diversos métodos de selecção, efectuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = AC (55 %) + EAC (45 %)

em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de avaliação de competências.

12 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos méto-
dos de selecção equivale à desistência do concurso, e serão excluídos do 
procedimento, os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo aplicado o 
método de avaliação seguinte.

13 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

14 — Por razões de celeridade, em virtude da urgência do recruta-
mento em causa, proceder -se -á à utilização faseada dos métodos de se-
lecção de acordo com o preceituado no artigo 8.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

15 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o preceitu-
ado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, al-
terada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público na secretaria da Junta de Freguesia de 
Degolados. Os candidatos admitidos em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 

referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicitada no portal da internet da Junta de Freguesia de 
Degolados e afixada em local visível na secretaria da Junta de Freguesia 
de Degolados.

19 — Composição do júri do concurso:
Presidente — Dr. Carlos Manuel Cascalheira Rodrigues, Chefe da 

Divisão Administrativa e Financeira do Município de Campo Maior.
Vogais efectivos — Dra. Ana Sofia Canastreiro Silveira, técnica su-

perior e Eng.º José Filipe Ferreira Lopes, Técnico Superior, ambos do 
Município de Campo Maior.

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos.

20 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, nos 
termos do artigo 9.º, e por remissão, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro. Este deve declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Freguesia de Degolados, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 25 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publi-
cação, a partir da data da publicação (no Diário da República), na 
página electrónica da Junta de Freguesia de Degolados e por extracto, 
no prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

21 de Setembro de 2011. — O Presidente da Junta, Florival Martins 
Durão Cirilo.

305170849 

 FREGUESIA DE PARANHOS

Aviso n.º 20019/2011
Para os devidos efeitos torna -se público que, nos termos, do n.º 2 do 

artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e o n.º 6 do artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, foi concluído com sucesso, 
em 29.09.2011, o período experimental do trabalhador, contratado na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, Augusto Cardoso Jorge, com a categoria de assistente 
operacional.

30 de Setembro de 2011. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Dr. Alberto Machado.

305187381 

 FREGUESIA DE SÃO PEDRO DA GAFANHOEIRA

Aviso n.º 20020/2011
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-se público que, na sequên-
cia do procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme aviso 
n.º 17268/2010, publicado na 2.ª série, do DR n.º 169, de 31/08/2010, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, nos termos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com início em 01 de Julho do corrente 
ano, com o seguinte trabalhador:

Celestino Rogério Lã-Branca Pontes, com remuneração mensal ilí-
quida de 485,00€, ficando posicionado na 1.ª posição remuneratória, 
nível 1, da carreira e categoria de Assistente Operacional/ Cantoneiro 
de Limpeza.

Para efeitos do estipulado nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conjugado com os n.os 3 e 
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seguintes do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e na 
sequência da deliberação de Junta de 13/07/2011, foram designados para 
constituição do júri do período experimental os seguintes elementos:

Presidente: Rui Jorge Varela Falcão, Secretário da Junta de Fregue-
sia;

Vogais: Célia Cristina Manteigas Figueiras, Assistente Técnica e 
Feliciano Abel Pedreirinho Ribeiro, Tesoureiro da Junta de Freguesia

1 de Agosto de 2011. — O Presidente da Junta, João António Car-
doso Coelho.

305185064 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Edital n.º 934/2011
Dr. Fernando José da Costa, Presidente da Câmara Municipal de 

Caldas da Rainha:
Torna público que, de harmonia com o disposto no art.º 118.º do 

Código do Procedimento Administrativo e da deliberação tomada pe-
los Serviços Municipalizados Água e Saneamento Câmara Municipal 
Caldas da Rainha em sua reunião ordinária de 22 de Agosto de 2011, 
se encontra aberto Inquérito Público, pelo prazo de 30 dias, a contar da 
publicação do presente no Diário da República, o Projecto de Regula-
mento do Serviço de Saneamento do Concelho das Caldas da Rainha, 
que a seguir se transcreve:

Projecto de Regulamento do Serviço de Saneamento 
do Concelho das Caldas da Rainha

Preâmbulo
1) Introdução
No estabelecimento dos tarifários dos serviços de águas e saneamento 

estão os SMAS obrigados a obedecer aos princípios estabelecidos pela lei 
de Base do Ambiente, pela Lei da Água, pelo Regime Geral Económico 
e Financeiro dos Recursos Hídricos e pela Lei das Finanças Locais, 
devendo respeitar especificamente os princípios seguintes:

a) Principio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifá-
rios dos serviços de águas e saneamento devem permitir a recuperação 
tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado 
e sustentabilidade dos SMAS, operando num cenário de eficiência de 
forma a não penalizar indevidamente os utilizadores com custos resul-
tantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

b) Principio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos 
do qual os tarifários dos serviços de águas devem contribuir para a gestão 
sustentável dos recursos hídricos através da interiorização tendencial dos 
custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados;

c) Principio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do 
qual os tarifários devem assegurar uma correcta protecção do utilizador 
final, evitando possíveis abusos de posição dominante por parte dos 
SMAS, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita 
aos mecanismos de sua supervisão e controlo, que se revelam essenciais 
em situações de monopólio;

d) Princípio de acessibilidade económica, nos termos do qual os 
tarifários devem atender à capacidade financeira dos utilizadores finais, 
na medida necessária a garantir o acesso tendencialmente universal aos 
serviços de águas e saneamento;

2) Recuperação de custos
Em conformidade com o princípio da recuperação dos custos, os tarifá-

rios dos serviços de águas e saneamento devem atender ao disposto no ar-
tigo 82.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005 de 29 de Dezem-
bro, e considerar como custos a recuperar, designadamente, os seguintes:

a) A reintegração e a amortização, em prazo adequado e de acordo 
com as práticas contabilísticas aplicáveis, do valor dos activos afectos 
à prestação dos serviços, resultantes de investimentos realizados com a 
implantação, a manutenção, a modernização, a reabilitação ou a substi-
tuição de infra -estruturas, equipamentos ou meios afectos ao sistema;

b) Os custos operacionais dos SMAS, designadamente os incorridos 
com a aquisição de materiais e bens consumíveis, transacções com outras 
entidades prestadoras de serviços de águas e saneamento, fornecimentos 
e serviços externos, incluindo os valores resultantes da imputação aos 

serviços de custos com actividades e meios partilhados com outros 
serviços efectuados pelos SMAS, ou incorridos com a remuneração do 
pessoal afecto aos serviços;

c) Os custos financeiros imputáveis ao financiamento dos serviços.
d) Os encargos que legalmente impendam sobre a prestação dos 

serviços nomeadamente os de natureza tributária.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto, do Decreto-
-Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto, da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 
26 de Julho e ainda ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 306/2007, 
de 27 de Agosto, do Decreto -Lei n.º 226 -A/2006, de 31 de Maio, e do 
Decreto -Lei n.º 152/97, de 19 de Junho.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece as regras a que deve obede-
cer a prestação do serviço saneamento de águas residuais urbanas nos 
SMASCR.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em toda a área dos SMASCR, às 
actividades de concepção, projecto, construção e exploração dos sistemas 
públicos e prediais de saneamento de águas residuais urbanas.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis 
as disposições legais em vigor na lei respeitantes aos sistemas públicos 
e prediais de saneamento de águas residuais urbanas, designadamente, 
as constantes do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto, do Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto, e do Decreto -Lei n.º 306/2007, 
de 27 de Agosto.

2 — A concepção e o dimensionamento das redes gerais de distribui-
ção e das redes de saneamento interior, bem como a apresentação dos 
projectos e execução das respectivas obras, devem cumprir integralmente 
o estipulado nas disposições legais em vigor, designadamente as do 
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto.

3 — A drenagem de águas residuais urbanas assegurada pelos 
SMASCR obedece às regras de prestação de serviços públicos essen-
ciais destinadas à protecção dos utilizadores que estejam consignadas na 
legislação em vigor, designadamente, as constantes da Lei n.º 23/96, de 
26 de Julho, da Lei n.º 24/96, de 31 de Julho, do Decreto -Lei n.º 195/99, 
de 8 de Julho, e do Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de Feve-
reiro, com todas as alterações que lhes sejam introduzidas.

4 — Em matéria de procedimento contra -ordenacional, são aplicáveis, 
para além das normas especiais, estatuídas no Capítulo V do presente 
Regulamento e no Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto, as cons-
tantes do Regime Geral das Contra -Ordenações e Coimas (Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de Outubro, na redacção em vigor).

Artigo 5.º
Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema

1 — Os SMASCR é a entidade titular que, nos termos da lei, tem 
por atribuição assegurar a provisão do serviço de água no respectivo 
território.

2 — Em toda a área do Município de Caldas da Rainha, os SMASCR 
são responsáveis pela concepção, construção e exploração do sistema 
público de água para consumo Humano.

Artigo 6.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Acessórios»: peças ou elementos que efectuam as transições nas 

tubagens, como curvas, reduções uniões, etc.




